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26 de Junho de 2023

Ofício 6.242/2023

Destinatário

Bruno Henrique Silva de Oliveira

Assunto: Encaminha Respota ao Pedido de Informação nº 1582/2023

 

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

 

Cumprimentando-o, em reposta ao Requerimento Nº 1.582/2023 -  pedido de informação de autoria do Vereador
Anderson Correia, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:
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Ofício nº039/2023

Caruaru 15 de junho de 2023.

Assunto:  Resposta  ao  Requerimento  S/N,  firmado  pelo  Vereador  Anderson 
Correia.

Prezado, 

Em  atenção  ao  Requerimento  firmado  pelo  Vereador  Anderson  Correia, 

versando sobre o pedido de retirada de um semáforo instalado na Rua Artur Antônio  

da  Silva,  esclareço  que  a  instalação  da  unidade  teve  por  finalidade  garantir  que 

veículos  que  trafegam  pela  citada  rua  com  destino  aos  equipamentos  públicos 

existentes do lado esquerdo de quem segue para o Bairro Luiz Gonzaga, pudessem 

realizar a conversão à esquerda em momentos de maior fluxo de trânsito. Situação 

esta que não era facilitada devido grande fluxo em sentido oposto, que prejudicava a  

mobilidade no local.

Em relação a retenções ocorridas em horários de pico, foi observado que tal 

fato ocorreu entre os horários das 06h às 08h e das 16h às 19h, situação corrigida  

com a programação do equipamento em modo piscante nos intervalos dos horários 

acima citados.

Por fim, esclareço que toda unidade semafórica, causa retenção no tráfego em 

horários de pico, porém, no caso em epígrafe, a situação foi  corrigida através de  

configuração do equipamento para funcionar de modo intermitente, conforme relatado 

acima. Outrossim, acrescento que instalação desse equipamento   faz parte de um 

conjunto de medidas que serão implementadas na Rua Artur Antônio da Silva, tais 

como, Abrigos de Ônibus, Faixas para Travessia de Pedestres, além melhorias da 

sinalização horizontal e vertical. 

Sem  mais  para  o  momento,  nos  colocamos  à  disposição  para  quaisquer 
esclarecimentos.

Edson Nóbrega de Almeida

Presidente da AMTTC

        2/2


